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Diversos, código FG-03, do Serviço de Apoio Administrativo da Coordenação-Geral de Serviços da Subsecretaria
de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva.

11 - Em conseqüência, dispensá-lo da função Chefe da Seção de Patrimônio,
código FG-Ol, do Serviço de Compras e Cadastro da Divisão de Material e Patrimônio da mencionada
Coordenação-Geral.

N9 409 - I - Designar CÁSSIO TADEU MACIEL, Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos do Quadro Permanente deste Ministério, para exercer a função de Chefe da Seção de Patrimônio. código
FG-OI. do Serviço de Compras e Cadastro da Divisão de Material e Patrimônio da Coordenação-Geral de
Serviços da Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva.

11- Em conseqüência, dispensá-lo da função de Chefe do Núcleo de Serviços
Diversos, código FG-03, do Serviço de Apoio Administrativo da mencionada Coordenação-Geral.

N9 410 _ I - Designar RICARDO GONÇALVES DE JESUS, Datilógrafo do Quadro
Pennanente deste Ministério, para exercer a Função Gratificada, código FG-02. da Coordenação-Geral de
Modemizaçio e Informática da Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva.

11- Em conseqüência, dispensá-lo da funçio de Representação de Gabinete da
Tabela de Representaçio de Gabinete da mer.clenáda Subsecretaria.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA

RETIFICAÇAo

Nas Portarias nOs 375. 385 e 3911SE, de 31 de março de 1998, publicadas no
Di6rio Oficial da Unilo n° 62. de 1° de abril de 1998, seçio 2, pAginas 7 e 8, onde se le: •••.•Secretaria
Nacional de Segurança Plíblica .", leia-se: •••.•Secretaria Nacional dos Direitos Humanos •••.

CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

RESOLUÇ~O N9 2, DE 29 PE ABRIL DE 1998

O MlNIsmD DE ESTADO DA JUSTIÇA n PRESIDEN'rn 00 CONSEUlO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso de suas atribuições e od reftrtndum do colegiado, resolve:

Art. 1° Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo de funcionamento da
5ubconliuao constitulda pela ReIoluçio n.· 03/97-CDDPH, publicada 00 D.O.U. do dia 10/10/97. SeçIo
2, ••••• 7754. reIacionIda à Comilllo Especial conatituída pela Resoluçio n.· 02l97oCDDPH, para a
~. ~deaúnciu de paves vio1lç6es a direitos humInos ocorrida no Estado do AJ;re,

RENAN CALHEIROS

DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL

PORTARIAS DE 8 DE MAIO DE 1998

o DIRETOJt.-GJ:RAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, usando da competência
que lhe foi subdelegada pelo artigo 1°, item Il, da Portaria Ministerial nOSO-MJ,de 10.02.95, publicada no Diário Oficial da
UniIode 13.02.95, e tendo em vista o que consta do processo n° 08270.003430/98-19, resolve:

N9 317 - Declarar vago a partir de 28.04.98, de acordo com o inciso VIU, artigo 33, da Lei nO 8.112, de
11.12.90, o cargo de Agente de Policia Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal do Departamento de Policia Federal,
ócupedo por ELlOMAR FERREIRA LIMA JÚNIOR, matricula SIAPE nO177.993, em virtude de posse cm outro cargo
público inacumulável. .

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, usando da competência
que lhe foi subdelegada pelo artigo 1°, item Ill, da Portaria Ministerial nO50-MJ, de 10.02.95, publicada no Diário Oficial
da Unillode 13.02.95 e tendo em vista o que consta do processo nO08455.004306/98-40, resolve:

N9 318 - Conceder aposentadoria a ANTONIO DA ROCHA RIBEIRO FILHO, matricula SIAPE nO181.506,
ClCUpIIItedo cargo de Agente de Polícia Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia
Federal, com fundamento no artigo 1°, item I, da Lei Complementar nO51, de 20.12.85, com a vantagem da Gratificação de
Atividade prevista no artigo 3° da Lei Delegada nO 13, de 27.08.92. acrescida das Gratificações de Atividade Polícial
Federal, Compensação Orgânica e Atividade de Risco, todas amparadas pelo artigo 4° da Lei nO9.266, de 15.03.96, e da
Indenização de Habilitação Polícial Federal de que trata o artigo 5°, item li, da Lei nO9.266/96.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLícIA FEDERAL, usando da competência
que lhe foi subdelegada pelo artigo 1°, item Ill, da Portaria Ministerial nO50-MJ, de 10.02.95, publicada no Diário Oficial
da Unillode 13.02.95 e tendo em vista o que consta do processo nO08350.002311/98-78, resolve:

N9 319 - Aposentar CARLOS HENRIQUEDONNER, matricula SIAPE nO 1.162.511, ocupante do cargo de
Agente de Policia Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal, com fundamento no
artigo 186, item I, uin fine", da Lei nO8.112, de 11.12.90, com a vantagem da Gratificação de Atividade prevista no artigo
3° da Lei Delegada nO13, de 27.08.92, acrescida das Gratificações de Atividade Policial Federal, Compensação Orgânica e
Atividade de Risco, todas amparadas pelo artigo 4° da Lei nO9.266, de 15.03.96, e da ludenização de Habilitação Policial
Federal de que trata o artigo 5°, item Il, da Lei nO9.266/96. .

, O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, usando da competência
que lhe foi subdelegada pelo artigo 1°, item Ill, da Portaria Ministerial nO50-MJ, de 10.02.95, publicada no Diário Oficial
da Unillode 13.02.95 e tendo em vista o que consta do processo nO08200.006655198-33, resolve:

N9 321 - Conceder aposentadoria a IVAN ROSA MARQUES, matricula SIAPE nO177.176, ocupante do cargo
de Delegado de Policia Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal. com
fundamento no artigo 1°, item I, da Lei Complementar nO51, de 20.12.85, com a vantagem da Gratificação de Atividade
prevista no artigo 3° da Lei Delegada nO13, de 27.08.92, acrescida da vantagem pessoal prevista no artigo 15, § 1°. da Lei
n° 9.527, de 10.12.97, das Gratificações de Atividade Polícial Federal, Compensação Orgânica e Atividade de Risco, todas
ampmdas pelo artigo ~o da Lei n° 9.266. de 15.03.96, e da 1ndeni7.aç11ode Habili~ Policial Federal assegurada pelo
artigo 50, item I, da. Lei nO9.266196. VICENTE CHELOTTI

SEÇÃO 2

Ministério da Marinha

DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL
Diretoria do Pessoal Militar

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL DE 1998

O DIRETOR 00 PESSOAL MILITAR DA MARINHA, no uso das suas atribuições
regulamentares, e tendo em vista o Acórdão prolatado pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nO 129.807-3/DF que cassou o Mandado de Segurança nO 89/DF (Registro nO 89/0007481-
4) impetrado pelo ex-MN-I'CL-SC 61.2112.31 JOELSON GOMES ROCHA contra o Ministro da
Marinha, perante o Superior Tribunal de Justiça, resolve:

N9 529 -
tomar insubsistente a Portaria nO 1365, de 27 de junho de 1990, da Diretoria do Pessoal Militar da
Marinha, publicada no Diário Oficial da Uniio de 12 de julho de 1990 e no Boletim n° 18/90 do
Ministério da Marinha. que promoveu o referi.do ex-militar • graduaçio de Segundo-Sargento e o
transferiu para a reserva remunerada na mesma graduaçio, por força de decido judicial do Superior
Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n· 891DF, em conformidade com o art. ao do Ato du
Disposições Constitucionais Transitórias, de 5 de outubro de 1988, retomando o impetrante' condiçio de
ex-MN-I'CI.

o DIRETOR DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA, no UIO da IlJbdeIepçIo de
~ que Ibe confere o art. 1°. inciIo I, da Partiria nO 350. de 20 deoulubro de 1997, do DnIor-
Geral do P-.oII da Marinha, re solve:
N9 531 - I - Agrcpr. 101 respectivos Quadroe, OI 0ficiaiI1bIixo mcacionIdtlI, DOI lenDOI ela Lei nO
6.110, de 9 de dezembro de 1980: . .

lIt. 81. jpçjto m • partir de 17/02191
capitio- Tcnente (IM)
JOSÉ V AIDSON SANTOS VITAL
art. 81. inciIo m a partir de 05/01198
Primeiro- Tcnente (IM)
MARCELO QUEIROZ GONÇALVES DE LIMA
art. 81. inciso IV. a partir de 15/04/98
CapitIo-de-eorYeta (T)
ELSON DE FREITAS LEITE

n - Alterar' OI TenntlI de appçIo do CapitIo- Tenente (IM) 1HO~ QUARTEROU
NETO, para COIIIidcrá-Io lIfcpdo ao J'CIIIC'C1ÍVO Quadro. DOI termtlI do art. 82, inciIo V. da Lei nO 6.110,
de 9 de dellllftlbro de 1910, a pIItir de 2ó de jIDeiro de 1991.

ALBERTO CARLOS DE AGUIAR
Vice-Almirante

PORTARIAS DE 5 DE MAIO DE 1998

O DIRETOR DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA, no uso da subdelegaçlO de
competência que lhe confere o art. 1°, inciso I, da Portaria n· 0350 de 20 de outubro de 1997, do Diretor-
Geral do Pessoal da Marinha e de acordo com o art. 96, inciso I e art. 97, da Lei nO 6.880, de 9 de.
dezembro de 1980, resolve:

N9 549 - CONCEDER TRANSFERENCIA,

para a Reserva Remunerada com a remuneração a que faz jus, observados os art. 18, inciso m, 59,
parágrafo único, incisos I, lI, lll, IV e V, 64 e 68, da Lei nO 8.237, de30 de setembro de 1991, ao militar
abaixo mencionado:

SO-MS-MR·SB 68.1.282.31 DJALMA MARQUES SILVA

N9 557 - CONCEDER TRANSFERENCIA,

para a RC1C1V3 Remunerada com a remuneraçio a que fazem jus, 101 militarei abIixo ••••••••••••••
obICI'vadol o art. 59, parágrafo único, incÍSOll I, n, m e V e OI art. 64 e 68, da Lei nO 1.237, de 30 de
lIetembro de 1991:

So-EC-eI 67,0251.37 RENÊ DE SOUZA ALCÂNTARA
So-AB-PL 68,2158.35 JOSÉ EUDES BERNAROO
So-MS-MR 69,2253.38 CARLOS EPAMINONDAS DOS REIS
So-ES 69.3237.39 MARcnJO ALCANTARA SANTOS
So-DE-oS 69.3046.70 MAURíCIO JOSÉ ALVES
2"SG-EC-EL 67.3242.31 ANTÔNIO FLÁVIO CRUZ DA PENHA

N9 558 - CONCEDER TRANSFERÊNCIA,

para a Reserva Remunerada com a remuneração a que fazem jus, aos militares abaixo mencionados,
observados o art. 59, parágrafo único, incisos I. 11, 1Il e V e os art. 64 e 68, da Lei nO 8.237, de 30 de
setembro de 1991:

SO-ES
SO-AM-AT
SO-MS·SI
10SG-MS·MR

66.0433.36 LUIZ GONZAGA RODRIGUES DE ARAUJO
68.2070.34 EDSON EZEQUIEL DOS SANTOS
70.1026.43 WILSON CASTANHEIRA
68.1 183.33 EFRAIM COSTA FERREIRA


